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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD 
Art. 18, Inc. II, da Lei nº 14.133/2021 

 

I – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

O objeto do presente Documento de Formalização de Demanda – DFD. Trata – se de contratação de empresa do 

ramo pertinente para REGISTRO DE PREÇOS, visando o eventual fornecimento de gêneros alimentícios para 

composição de Cestas Básicas, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para distribuição com a 

população/famílias carente de baixa renda em situação de risco e vulnerabilidade social do Município, com entrega 

parcelada, durante 12(doze) meses. Conforme solicitação expressa do Ordenador(a) de Despesa da Secretaria 

Municipal Demandante, e conforme condições expostas em Estudo Técnico Preliminar, Relatório da Análise de 

Riscos, Termo de Referência e minuta de Contrato que instruem a presente contratação. 

CLASSIFICAÇÃO E 

NATUREZA DO 

OBJETO 

a) O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme preceitua o art. 20 da Lei nº 14.133/21. 

b) Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar; 

c) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, (Anexo I). 

d) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar. 

e) Os produtos têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

f) A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, 

para REGISTRO DE PREÇOS, na sua forma ELETRÔNICA, utilizando – se, o 

modo de disputa “ABERTO e FECHADO, com critério de julgamento por menor 

preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

NATUREZA DO OBJETO 

(  ) Serviço não continuado  

(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

(X) Serviços e fornecimento continuo 

(  ) Serviços e fornecimento não continuado 

(X) Material de consumo 

(  ) Material permanente / equipamento 

ASSUNTO: Solicitação para abertura de procedimento administrativo em atendimento Art. 18, 

Inc. II, da Lei nº 14.133/2021. Lei Municipal nº 546, de 16 de março de 2023, e 

demais legislação aplicável. 
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FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 

SUGERIDA: 

MODALIDADE 

(X) Modalidades da Lei n.º 14.133/2021: (PREGÃO na forma ELETRÔNICO -SRP) 

(  ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como partícipe em Pregão de outro Órgão, 

com o uso do SRP)  

(  ) Concorrência 

(  ) Diálogo Competitivo  

(  ) Dispensa/Inexigibilidade 

(  ) Adesão à IRP (intenção de Registro de Preços) de outro Órgão 

(  ) Chamada Pública 

(  ) Credenciamento 

UNIDADE REQUISITANTE 

E RESPONSÁVEL PELA 

DEMANDA 

Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS 

Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva; 

Secretária – Portaria nº 004/2025 

JUSTIFICATIVA DA 

NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

O Município de Santa Cruz, por do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando a inovação da NLLC, e em 

atendimento ao Art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/21, faz - se, a 

instauração do presente processo licitatório, necessário, para a Contratação de 

empresa do ramo pertinente para o eventual fornecimento de gêneros alimentícios 

para composição de Cestas Básicas, destinado a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, para distribuição com a população/famílias carente de baixa renda em 

situação de risco e vulnerabilidade social do Município, com entrega parcelada, 

durante 12(doze) meses. Conforme solicitação expressa da Ordenadora de Despesa 

da Secretaria Municipal Demandante; 
 

A justificativa da Necessidade Identificada no DFD: A Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, surge da necessidade da 

contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para 

composição de cestas básicas, considerando a necessidade de realização de processo 

de licitação para aquisição deste objeto, o qual se justifica face ao interesse público 

de proceder-se com a distribuição de cesta básica realizada pela o FMAS às 

pessoas/famílias, deste município, as quais, comprovadamente, encontram-se em 

situação de necessidade/vulnerabilidade conforme avaliação da secretaria respectiva. 

Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição para atender justamente os 

setores desta secretaria e propiciar uma assistência adequada e atendimento aos 

usuários, visando controle de qualidade, pela necessidade de garantir a continuidade 

e a finalidade dos serviços oferecidos, as famílias em situação de vulnerabilidade 

social e insegurança alimentar, pessoas estas que se enquadra nos programas 

assistenciais do município. 
 

A motivação inicial parte da Secretaria Municipal de Assistência Social do 

Município de Santa Cruz, que visa à aquisição de gêneros alimentícios para 

composição de Cestas Básicas, a ser licitado que destinam-se, a Secretaria Municipal 

de Assistência Social, que vem buscando garantir as seguranças sociais de acolhida, 

convívio e sobrevivência aos indivíduos e às famílias com impossibilidade 

temporária de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situações de 

vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos, 

perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio entre as 

pessoas. Contingências são entendidas por eventos inesperados e repentinos que 

podem, momentaneamente, agravar ou levar indivíduos e famílias a vivenciarem 

situações de vulnerabilidade e insegurança social, ocasionando vivências que 
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impactam seu cotidiano e demandam atenção urgente do poder público, 

independentemente da renda das pessoas impactadas. O Benefício eventual, na 

forma de cesta básica, busca reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de 

condições socioeconômicas para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade 

de forma a garantir uma alimentação saudável e com segurança as famílias 

beneficiárias. 

 

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de 

solução que atenderá à necessidade especificada neste documento de formalização 

da demanda e, tem por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor 

solução existente no mercado para supri-la, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 
 

A contratação em apreço justifica-se, ainda, em razão da vigência do contrato e da 

Ata de Registro de Preços encontrar – se vencido desde o dia 28 de dezembro do ano 

2024, sendo imprescindíveis a aquisição dos referidos gêneros alimentícios para 

composição de cestas básica, tem o objetivo de dar continuidade das atividades 

desenvolvidas por esta municipalidade. 
 

Por fim, é importante ressaltar que o parcelamento do fornecimento é devido a 

indisponibilidade de armazenamento nas instalações dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, bem como pela perecibilidade do objeto. 
 

Diante do que ora foi exposto, solicitamos a abertura do devido Processo Licitatório, 

na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇOS, com julgamento POR ITEM, modo de disputa ABERTO 

e FECHADO, com fornecimento de modo PARCELADO; 

ALINHAMENTO ENTRE 

A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO 

A Contratação pretendida está prevista no PPA (Plano Pluri Anual) e LOA (Lei 

Orçamentária Anual) do Município de Santa Cruz; 

PREVISÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

A Contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual em fase de 

conclusão de modo que se encontra alinhada com o planejamento da Secretaria 

Municipal Demandante. 

ESTIMATIVA 

PRELIMINAR DO VALOR 

DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 211.920,00 (duzentos e onze mil e 

novecentos e vinte reais), conforme custos unitários. Conforme segue a planilha 

abaixo; 

GRAU DE PRIORIDADE 

PARA CELEBRAÇÃO 

DO CONTRATO 

Dezembro/2025 

QUANTIDADES A SEREM 

CONTRATADAS  
A estimativa das quantidades levantada para a contratação encontra – se, descrito 

abaixo anexo a este DFD 

PREVISÃO DE 

ENTREGA, APÓS 

CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

O prazo de entrega dos produtos será de 10(dez) dias úteis, que deverá ser entregue 

conforme as especificações e quantidades solicitada na Ordem de Compra ou 

instrumento equivalente;  

PRAZO VIGÊNCIA DA 

CONTRATAÇÃO  

O prazo de vigência da Contratação é de 12 (doze) meses, com início a partir da data 

de assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 
 

Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo 
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FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL PARA A 

CONTRATAÇÃO 

A contratação terá embasamento nas seguintes normas: 

a)  Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) Lei Municipal nº 546, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 

14.133, de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal;  

c) Decreto Municipal nº 17, de 17 de março de 2023, o qual dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, e dá outras providências;  

d) Decreto Municipal nº 18, de 17 de março de 2023, o qual regulamenta a Lei 

Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos no âmbito da 

Administração Pública do Município de Santa Cruz/PE, e dá outras providências; 

e) Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações. 

MEMBROS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: 

Responsáveis pelo Planejamento (ETP): Géssica Ferreira Soares; Portaria nº 009/2024 

Responsáveis pelo Planejamento (TR): Maria Rykaelly Amaral de Souza Portaria Nº056/2022; 

Matricula Nº1692-1 

Responsável pela Gestão do Contrato: Jordânia Viana de Brito, portadora do CPF nº078.558.864-78, 

portaria nº 070/2020 

Responsável pela Fiscalização do Contrato: Daiany Pereira Barbosa, inscrito(a) no CPF sob o nº045.379.034-

81, nomeado(a) pela Portaria nº 005/2020 
 

 

Santa Cruz (PE), em 01 de Dezembro de 2025. 
 

 

 

 

___________________________________________ 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva 

Secretária – Portaria nº 004/2025 
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ANEXO I – do DFD 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD 
 

GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOSIÇÃO DE CESTA BÁSICA 

Item Especificação  CATMAT  Und Quant Preços 

Unitário Total 

01 AÇÚCAR CRISTAL; Especificações, especial, 

origem vegetal: sacarose da cana de açúcar. 

Embalagem primaria qualidade transparente, 

incolor, termossoldado, contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. Embalagem 

pacote contendo 1kg por pacote, fardo com 30kg. 

Prazo mínimo de validade: 8 meses a contar da data 

de entrega do produto; Marcas Referenciais 

Sugerida: AGROVALE, IMPERIAL, VITÓRIA ou 

Similar;  

463989 Kg 3.200 4,55 14.560,00 

02 ARROZ PARBOILIZADO: Especificações; 

Grupo beneficiado, subgrupo parboilizado polido, 

classe longo fino, tipo 1. Peso liquido 1kg por 

pacote, contendo no fardo 30x01kg. Embalagem de 

plástico transparente e intacta, com rótulo contendo 

as informações nutricionais, prazo de validade e 

lote. Data de fabricação recente, com validade 

mínima de 8 meses a contar da data de entrega. 

Marca Referenciais Sugerida: KIARROZ, CAMIL, 

CAÇAROLA ou similar; 

458904 Kg 8.000 4,60 36.800,00 

03 MACARRÃO VITAMINADO; Especificações; 

tipo espaguete, cor amarela, obtida pelo 

amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e 

demais substâncias permitidas, isenta de corantes 

artificiais sujidades, parasitas, admitida umidade 

máxima 13%. Embalagem plástica de 500g, entregar 

fardo embalagem plástico com 20x500 gramas, em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 

violados, resistentes que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo acondicionados 

em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Marcas Referenciais Sugerida: 

PILAR, VITARELLA, URBANO, VITAMASSA ou 

similar; 

458955 Und  3.200 2,65 8.480,00 

04 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 

CRACKER, ÁGUA E SAL. Especificações; ter 

textura crocante e conter no mínimo tais 

ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro 

e acido fólico, gordura vegetal, proteínas, açúcar 

invertido, sal, fermentos. Ter zero de gordura trans e 

no máximo 210 mg de sódio por porção de 30 

gramas. Ser crocante. Ter dupla embalagem para 

preservação do formato do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, prazo de 

fabricação, validade mínima 8 meses, a contar da 

data de entrega e peso liquido. Embalagem pacote 

de 350g, à 400g e fardo de 20x350 á 400 gramas, 

com identificação e marca do fabricante, e prazo de 

232930 Und  3.200 6,30 20.160,00 
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validade mínima de 180 dias; Marca Referenciais 

Sugerida: MARILAN, VITARELLA, 

FORTALEZA ou Similar; 

05 ÓLEO DE SOJA REFINADO – Especificações; 

Embalagem plástica de 900ml, que deverá estar 

íntegra. As características sensoriais compreendem: 

aspecto límpido e isento de impurezas; cor e odor 

característicos. Caixa com 20 unidades, com 

identificação e marca do fabricante, e prazo de 

validade mínima de 06 meses; Marcas Referenciais 

Sugerida: SOYA, LIZA, CONCÓRDIA, GRANOL 

ou similar; 

463692 Und  1.600 12,35 19.760,00 

06 CAFÉ EM PÓ EMBALAGEM QUARTA COM 

250G; Especificações; Café torrado e moído produto 

de 1º qualidade; não contém glúten. Embalagem de 

250g, aluminizada, validade 90 dias após o 

empacotamento; rotulagem segundo os padrões da 

Resolução nº 259 de 20/09/2002 do PE; Marcas 

Referenciais Sugerida: PILÃO, MARATÁ, SANTA 

CLARA, ou similar; 

463593 Und 3.200 19,65 62.880,00 

07 FEIJÃO DE CORDA – Especificações; Grãos 

inteiros, sem furos e com ausência de insetos, 

produto embalado primaria em saco de 

polipropileno atóxico e transparente com 01kg do 

produto, prazo de validade mínima de 06(seis) 

meses da entrega, que deverá ser entregue em fardos 

com 10kg. Dados de identificação do produto, marca 

do fabricante. Marca Referenciais Sugerida: 

KICALDO, IMPERIAL, SEU ZÉ, ou Similar; 

19792 Kg 4.800 6,00 28.800,00 

08 SAL REFINADO; Especificações; iodado para 

consumo domestico, embalagem plástico, de 1kg, 

que deverá ser entregue em fardo plástico com 

30x01Kg. O sal deve ser obrigatoriamente iodado de 

acordo com o preconizado pelas regulamentações da 

Anvisa, para o consumo humano, com identificação 

e marca do fabricante, e prazo de validade “O sal 

não tem data de validade”. Marcas Referenciais 

Sugerida: UNIÃO, RN, SOSAL ou similar; 

216913 Kg 1.600 0,80 1.280,00 

09 FLOCÃO DE MILHO PRÉ – COZIDO, 
Especificações; amarelo, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios com ausência de umidade, 

fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e 

larvas. Embalagem plástica de 500g, e entregar 

embalagem plástica fardo com 30x500 gramas em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 

violados, resistentes que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo acondicionados 

em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 05 

(cinco) meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Marcas Referenciais Sugerida: 

MARATÁ, NUTRIVITA, DONA CLARA, ou 

similar; 

479080 Und  9.600 2,00 19.200,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA (1.600) HUM MIL E SEISCENTOS CESTAS BÁSICA R$ 211.920,00 
 

Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATMAT com as especificações exatas para os itens 

acima, informamos que o código apresentado para alguns é similar com a necessidade do item 

apresentado. 
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DAS QUANTIDADE E COMPOSIÇÃO E VALOR DA CESTA BÁSICA 
 

As características, unidades e quantidades, serão utilizadas para composição de cada cesta básicas da 

seguinte forma; 
 

COMPOSIÇÃO DE CADA DA CESTA BÁSICA 
Item Especificação  Und Quant Preços 

Unitário  Total 

01 AÇÚCAR CRISTAL; Especificações, especial, origem 

vegetal: sacarose da cana de açúcar. Embalagem primaria 

qualidade transparente, incolor, termossoldado, contendo 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. Embalagem pacote 

contendo 1kg por pacote, fardo com 30kg. Prazo mínimo de 

validade: 8 meses a contar da data de entrega do produto; 

Marcas Referenciais Sugerida: AGROVALE, 

IMPERIAL, VITÓRIA ou Similar;  

Kg 02 4,55 9,10 

02 ARROZ PARBOILIZADO: Especificações; Grupo 

beneficiado, subgrupo parboilizado polido, classe longo 

fino, tipo 1. Peso liquido 1kg por pacote, contendo no fardo 

30x01kg. Embalagem de plástico transparente e intacta, 

com rótulo contendo as informações nutricionais, prazo de 

validade e lote. Data de fabricação recente, com validade 

mínima de 8 meses a contar da data de entrega. Marca 

Referenciais Sugerida: KIARROZ, CAMIL, CAÇAROLA 

ou similar; 

Kg 05 4,60 23,00 

03 MACARRÃO VITAMINADO; Especificações; tipo 

espaguete, cor amarela, obtida pelo amassamento da farinha 

de trigo especial, ovos, e demais substâncias permitidas, 

isenta de corantes artificiais sujidades, parasitas, admitida 

umidade máxima 13%. Embalagem plástica de 500g, 

entregar fardo embalagem plástico com 20x500 gramas, em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 

violados, resistentes que garantam a integridade do produto 

até o momento do consumo acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 

06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Marcas Referenciais Sugerida: PILAR, 

VITARELLA, URBANO, VITAMASSA ou similar; 

Und  02 2,65 5,30 

04 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, 

ÁGUA E SAL. Especificações; ter textura crocante e 

conter no mínimo tais ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e acido fólico, gordura vegetal, 

proteínas, açúcar invertido, sal, fermentos. Ter zero de 

gordura trans e no máximo 210 mg de sódio por porção de 

30 gramas. Ser crocante. Ter dupla embalagem para 

preservação do formato do produto, informação nutricional, 

marca do fabricante, prazo de fabricação, validade mínima 

8 meses, a contar da data de entrega e peso liquido. 

Embalagem pacote de 350g, à 400g e fardo de 20x350 á 

400 gramas, com identificação e marca do fabricante, e 

prazo de validade mínima de 180 dias; Marca Referenciais 

Sugerida: MARILAN, VITARELLA, FORTALEZA ou 

Similar; 

Und  02 6,30 12,60 

05 ÓLEO DE SOJA REFINADO – Especificações; 

Embalagem plástica de 900ml, que deverá estar íntegra. As 

características sensoriais compreendem: aspecto límpido e 

Und  01 12,35 12,35 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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isento de impurezas; cor e odor característicos. Caixa com 

20 unidades, com identificação e marca do fabricante, e 

prazo de validade mínima de 06 meses; Marcas 

Referenciais Sugerida: SOYA, LIZA, CONCÓRDIA, 

GRANOL ou similar; 

06 CAFÉ EM PÓ EMBALAGEM QUARTA COM 250G; 

Especificações; Café torrado e moído produto de 1º 

qualidade; não contém glúten. Embalagem de 250g, 

aluminizada, validade 90 dias após o empacotamento; 

rotulagem segundo os padrões da Resolução nº 259 de 

20/09/2002 do PE; Marcas Referenciais Sugerida: 

PILÃO, MARATÁ, SANTA CLARA, ou similar; 

Und 02 19,65 39,30 

07 FEIJÃO DE CORDA – Especificações; Grãos inteiros, 

sem furos e com ausência de insetos, produto embalado 

primaria em saco de polipropileno atóxico e transparente 

com 01kg do produto, prazo de validade mínima de 

06(seis) meses da entrega, que deverá ser entregue em 

fardos com 10kg. Dados de identificação do produto, marca 

do fabricante. Marca Referenciais Sugerida: KICALDO, 

IMPERIAL, SEU ZÉ, ou Similar; 

kg 03 6,00 18,00 

08 SAL REFINADO; Especificações; iodado para consumo 

domestico, embalagem plástico, de 1kg, que deverá ser 

entregue em fardo plástico com 30x01Kg. O sal deve ser 

obrigatoriamente iodado de acordo com o preconizado 

pelas regulamentações da ANVISA, para o consumo 

humano, com identificação e marca do fabricante, e prazo 

de validade “O sal não tem data de validade”. Marcas 

Referenciais Sugerida: UNIÃO, RN, SOSAL ou similar; 

Kg 01 0,80 0,80 

09 FLOCÃO DE MILHO PRÉ – COZIDO, Especificações; 

amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com 

ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem plástica de 500g, e 

entregar embalagem plástica fardo com 30x500 gramas em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 

violados, resistentes que garantam a integridade do produto 

até o momento do consumo acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 

05 (cinco) meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Marcas Referenciais Sugerida: MARATÁ, 

NUTRIVITA, DONA CLARA, ou similar; 

Und  06 2,00 12,00 

VALOR TOTAL PARA (01) UMA CESTA BÁSICA R$ 132,45 
VALOR GLOBAL PARA COMPOSIÇÃO DE (1.600) HUM MIL E SEISCENTOS CESTAS BÁSICA R$ 211.920,00 
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LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

 

PESQUISA DE PREÇOS NO 

BANCO DE PREÇOS 

 

CONSULTA NO PNCP 

 

CONTRATOS/ATAS EM OUTROS 

ENTES 
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